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Estâdo do CeaÍá
Prefeitura Municipal de Teuá
SecÍ€taÍia dc Culturâ. Turismo e Lâzer

AVISO DE PUBLICAÇAO
Â Prefcitura Municipal de Tauá - CE, atraves dâ Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer. na forÍnâ quo indica
o an. 75. § 3', da tei n' 14.133. de l' de abril de 2021. toma público a necessidade de aquisição dt refeição
comercíal e lanche, pota atender as necef§idades ia Seüeraia de Culturu, Tu smo e Ldzü do maniclpio
de Tauá - CE, mnforme especificaçôes abaixo. Os interessâdos poder.io apresentar pÍoposta de preços. na
forma rcgimcntal, no prazo de 9!-Ltê)_d!as-.tÁtgb. a contaÍ dâ data da publicaçâo do presente aviso.

1. oBJETo DA coNTRA.TAÇÁo DTRETA

l. 1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais yantajosa paÍa aqúisição de releiçAo
corneftial e lonche, poro olendet ds necessidodes do Seoelaria de Cuhu t, Tuismo e Latgr do municlpio
de Taud - CE, c.,oforme condiçôes. quantidades e cxigências estab€lecidâs neste instrumento.

Itcm f,3DeciÍictcão Utrd Oü tidâde
LaÍche conlendo pâo. lumburgüer. quero. ovo. presunto. lomate. alface e

refrigeÍanle de 250 rDl.
Unidáde 2.000

2
Lânch€. conlendo salgados finos. tres tipos de bolos. pão de queijo. dois tipos
de suco. ÍeíriqeÍanles (sâbores vâriâdos).

Unidade 600

l

Refeiçâo comeÍciâl no pcso lolâl dc 70o á 800 glamas. de acoÍdo com as

rcGÍidâs opôes: Opção N' I -> ârroz branco. ferjão. farofâ. salâdâ cruâ (alfâce-

tomate- cebolâ). bife âcebolado (âlcâFa) e/ou fÍângo âssâdo (corâ e sobÍcco\â).
Opção n'2 -> AÍroz bnnco. pur€ de batâtâ. sâlâdâ de legunes (cenour:À batâtÀ
beterrabâ). 6lé de frango nâ chqa c/ou linguiÇa toscana. Opçâo n" 3 - > Arroz
branco. feüáo. bistecâ süiná. câmc (âlcatm) em cutEs conr l€gümes (cenourÀ
bâlalinhs). As refeiçar€s obedecerão às següinles especiÃcâções: - Arroz mzido.
tipo. polido. clâsse longo fino (âgúhfuha) 300 a 150 grarnas. - Feíâo cozido
ripo I (câriocâ. mulatâ goÍda ou pÍeto):150 â 200 grafiâs. - CaÍnes de primeiral
rcmrclha (alcatrÀ bi§ecâ) brâncâ (coxâ c sobrccoxa). scndo:100 â 200 gÍamas

de came. - Sâladâ. no lotal de lm 8lârna§. - AÍê. no tolal de Im a 150 gaItra§.
- Cuâmi@s prontÂs - farofâ cúm 70 gràmás. Do cârd.ipio disposto acinu scrào
escolhidâ pela Sccrctana de Cuhurá. Túsmo e l,azer. duas opçôes parâ

Íomecimeúo no dia (deterÍrimçâo com âgcndámenlo pÍévio no minlmo de
24h).

Unidâde 700

1.2. TÍáa-se de contrataÉo por esmpo. conforme art 6'. XVll. dâ Lei 14.13312021e aÍ. 75. inciso II da

mesma lei:
1.3. Os quantitatilos dos itens são os discriminados na tabcla acima:

2. JUSTIFICATTVA E oBJETrvo DA coMRATAÇÁo

2.1. A aquisição se faz necessírio facc ao interesse público de procedet-se ao atendimento da Secretaria de

Culturà, Turismo c LazeÍ. durante os eventos pÍomovidos ou que tem sua panicipação. A sccrctaria possui üm
calcndário cultural que contempla diversos evcntos duÍante o ano todo, necessitândo ds suporle por parte da

equipc. A contrataÇâo ajudaní no itrcentivo e manuteíção da Culturà e Lazer no municipio

l. DEscRrÇÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo

3.1. Tratâ-se de aquisição de rcfeiçâo comercial e lanche, para atender as necessidades da Secrelaria de
Culturê Turismo e tázer do municipio de Tauá CE.

3.2.Neste sontdo. decidiu-se poÍ invocd o jnstituto da coDtràtaçâo diretâ poÍ mcio de Iicitaçiào ou dispensa de

licitação para a aquisisão dos iteos acimÀ descritos e suprir a lacuna existente, Pâra que a conÍatação seja
bem-sucedida e atenda perfeitâmente à demandâ da SecretariÀ a contrat2da deveÍá seÍ capaz de realizar a

entrega dos itcns cspccificados neste documento. de acordo com as oÍdcns dc fomccimc o rcccbidas
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4. DA cLÀssrFrcAÇÃo no FoRNECTMENTo E FoRMA DE sELEÇÃo Do
FORNECEDOR
4.1. Trala-se d€ contrataÉo por €scopo, confoímc art. 6'. XVII, dâ tei 14 l33l2o2\ e art. 75. mciso Il da
mesma lei, a ser contratÂdo mediânte dispensa de licitaÉo:
4.2- A contÍataçâo oâo gera ünculo cmpregaticio cntre os empregados da Contratada e a Àdministmçâo
Contmtante, vedando-se qualquer rclação entre eÍcs que caracterize pessoalidade e subordinaÉo úreta.

5. REQUISITOS DA COMTRATAçÂO

5.1. Naturezâ da Contrataçâo:
5.l. L Trâla-se de contratação por escopo. conforme art. 6'. XVII, da Lei 14 13312021e aÍ- 75, inciso tr da
mesma lei

5.2. DurâÉo Inicial do Contrato:
5.2.1. O pÉzo de vigência destc contrato é ató 31 de dezembro de 2023. contado a partir da sua assinâtur4
podendo ser prorrogado na forma cstabelccida no aí. I I I. dâ Lci 14.133/2021.

5.3. DaSustcDtabiüdad€:
5.3.1. Coúduzir suas adocrs cm conformidade com os Íequisitos legais e rcgulamentos apliaiveis, observando
também a legislaçâo anbiental paÍ:a a prevenÉo de adversidades ao meio ambiente e à Saúde dos
tr-abâlhadorcs e envolvidos na cxocuçâo do objcto contratual.
5.3.2. Em ünude do momcnto pandêmico que ostamos vivcndo. a contÍatada dcvcni disponibilizar os
Eqüipamcntos de Proteçâo lndividual (EPIS) aos empregados para a entrega de modo confortiivel, s€guro e de
acordo com as condiçõcs climáticâs. favoÍecendo a qualidâde de vidâ no ambiente de trabalho;
5.3.3. Âdotar práticas de gestâo que garantam os direitos trabalhistâs e o âtendimento à nonnas intsrnas d§

segurança e medicina do tràbalho paÍa seus empregadosi
5.3.4. Àbster-sc de quaisquú âtos de pÍeconceito de raça cor, sexo, onenta4ào sexual ou estado civil na

selcçâo dc cmpregados no quadro da empÍesa:
5.3.5. AdmhiÍÍâr situâçôes emergenciais d€ acidentes com eficiicia mitigâido os impactos aos

emprogados. colaboradores, usúrios e ao meio ambienter
5.3.6. Oientar sobre o cumprimento das normas de s€gurança e medicinâ do trabalho. tais como prcvenção

de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual zelando pela segurànça e pela saúde dos usuáfios e da
circuDvizinhânça:
5.3.7. Rcspcitar as Norrnas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas
sobrc rcsiduos sólidos:
5.3.8. Orieítar scus !-mpÍcgados paÍa a destinação dos Íesiduos reciclálcis dcscartados aos devidos
colctores de residuos recicláveis existentes nos locais da c\ecução do objeto cortratual.

5.4. TransiçâoContratual:
5.4.1. Pelas caEcteristicas da codralaÉo, onde nâo há transfcr&rcia dc coúccimcnto. tecnologia ou
tecnicas empregadas, nÀo há a ncccssidade de tÍânsição mDtratual.

5.5. Requisitos Necessários ao Atcndimento da Necessidade dos Orgâos Demandantes:
5.5.1. Para atendcr a dcmandâ dâ Secretaria Municipal Contratâtrte a empresa cont.atada devcrá obedcccÍ
as seguidtcs condiçõcs para cxecuçâo do ob;eto.

5.5.1. L Os produtos devcm seÍ entreguss, em ate. êÍr âté zlE (qusrcnt, e oito) horrs a conlar do rccebimento
da oÍdcm de comprÀ e deverão ser enüegues no setor a ser determinado pela Secretâria de Cultura- Turismo e

Lazcr municipio d€ Taúr
5.5.1.2. Os ütcnsiüos, mmo pmtarias e talheres, deverão ser cedidos pelo (a) contmtâdo (a);

5.5.L3. Os atrasos ocâsionados For motivo de foÍçâ maior ou câso fortuito. desde que justificâdos até 24
(ünte c quatro) horas, ântes do prazo de execução, e ac€itos pela mntraEnte. não serâo considorados como
inadimplêmento contÍatüal.
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5.5.1.4. D€coÍrido o prazo estipulado na notificaçâo scm que tenhâ havido a soluçâo do problcma cm"fslsçàoÉ'
às irregülaridadcs apontadas. a socrctaria soücitantc daÍá ciência a Procuradoria Fiscal. a Âm dc que se
proccda à absÍtura de processo admioiÍÉúvo cm face da cmprêsa" para aplicação das penalidades cábivcis.
5-5.1.5- DisponibilizaÍ para a contÍatântc os mcios dc contatos necessáíos paÍa a boa comunicafão cntre as
paÍtes, sendo. os cndcrcços fisicos, tclefoncs pam contato e endeÍeço eletrônico para recebimento c cnvio de
correspondôncias, c-mails com oÍdcÍs dc fomccimcnto c comunicádos;
5-5.1.6..4. coníatada scrá rc.sponsabilizada por quâisquer dânos pessoais ou mateíaü qrusados por seus

empregados e/ou p&Tosto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contràtaçâo. decorrentcs de dolo,
negligêícia impcricia oü imprudôncia;
5.5.1.7. À contratada dcveÍá marltcr quadro dc pcssoal suficiente p E o fomecimento dos produtos a scrcm
mntatâdos, sem interrupção. seja por motivo de férias, descsnso semanal. liccnça, hlta ao serviço ou
demissâo dc cmpregados. sendo de exclusiva rcsponsabilidadc da CONTRATADA as dêspesâs com todos os
encdgos c obriga@s sociais, tÍabalhistas e fiscais.

5.6. Relevâíciâ dos requisitos estipul.dos:
5.6.1. Fo.am realizadas pesquisas, no que tange às contrata{ôes para a aqúsição já citados com empresas
especializadas no ramo em questão, com o objetivo de seÍ verifiqda a existâ1cia dc soluçôes
compaúveis/similares que venlram a daÍ atendimento aos Íequisitos e necessidades apresefiadas no prcsente
estudo.
5.6.2. Este levantâmeito e o mesmo apontado no Mapa de Cotâções, que apresenta colaÉes rsalizadas entrc
empresas que possuem expeíise no ramo om questão.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
6.1. ExigiÍ o cumpimcnto dc todas as obÍigaÉss assumidas pela Codratada de acordo com o termo de
referôncia e os termos de sua pÍopostâi

6-2- Exercer o acompaniamcnto c a âscalizaçâo da conúatação. por scrvidor especialmente designado.
anot&do em Íegistro próprio as âlhas dctectâdas, rndicardo dia. môs e ano. bcm como o nome dos
cmprcgados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apomamentos à autoídade compctctrte para as
providências cábiveis:

6.1. Notificar a ContÍalada por sscrito da oconência dc cventuais imperf€içõcs. hlhâs ou irregularidades
constatadas no curso da execuçâo da execução contraÀral. fixando pÍazo paÍa a suâ coÍreçâo, cenificando-sc
que âs soluçõ€s poÍ ela propostas §cjam as mÂis adcquadas:

6-4- PagaÍ à Contratada o valor resultantc do fomecimcnto. no prazo c condiçôes estabelecidas neste
Tcrmo de Referência:

6.5. Efetuar as Íetcnçõcs tributárias dcvidâs sobÍe o valor da Nota FiscâyFatüra da conüalada, no que

coubeí. em cooformidade coÍna legrslaçào trgente.
6.6. Não pÍaticar dos d€ iügeÍência na admioistração da Contratada, tais como:
6.6.1. exerceÍ o podq de matrdo sobÍe os empregados dâ Contratada, deveDdo reportar-se somcntc aos
pÍepostos ou rosponsívcis por ela indicados, exceto guândo o objefo da mntrataçâo previr o alendimsnto
direlo. tais como nos sen iços dc rcccpção c apoio ao usuáno:
6.6.2. direcionaÍ a contraaÉo de pessoas pâra taabalhar nas empÍesas CoÍÍÍatâdas;
6.6.3. promover ou aceitâr o desüo de ftnções dos tràbalhadores da Coitratad4 mediante a utilizaÉo destes
em atividades distintas daquclas previstas no objeto da contataçâo e sm relação à funçâo cspccifica pam a
qual o rrabalfiador foi contratado: e

6."1. Fomecor por escrito as inforinações necessárias pâra â entrega dos objetos do cortratoi
6.8. Cientificâr o ôrgão de reprcsentação jüdicial do municipio para adoção das medidas cabiveis
quando do dcscumprimento dâs obrigações pela Contratada.

7. OBRIGÂÇÔES DA CONTRATADA
7-1. A Conhatâda deve cumpír todas as obrigaçôes constántes no teÍino editâytermo de referênciâ. seus

anexo§ e srür proposta, as$ú1indo como crclu§ii?mcntc os risco§ c as dcspcsas dclorrentes da boa e perfeita
cxecução do objeto e, ainda:
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ecificaçõcs'1.2. Mantcr o fomccimento com todos os Íequisitos necessários ao cumprimento das esp
solicitadas e de acoÍdo com as norÍus vigentes;
1.3. Efetuar a eÍtÍega- quando for o caso. em perfeitâs coDdiçôes, conforme especificações, prazo e local
constantes na ordem de compra- acompaahado da rcspoiva notâ fiscal, na qual constÂrão a3 i[dic,açôes
refercntes a (quando tenha): ÍlaÍc-À fabricânte. modelo, procedência e prazo dc garantia ou vâlidâde:
7 -4- Atender prontamente e prestâr os serviços. objeto da presentc contralaÉo. mediante apÍesentaÉo de
requisição. confoÍme especificações da Cláusula do Modclo de Exccução do Objeto do TeÍmo de Referência:
7 -5- substituir. reparar ou corrigir. às suâs expensas, no prazo fixado nestc Tsrmo de Referência, os itens.
que por ventur'4 tenham sido apresentados com defeitos. fom do prazo de validado ou danificados;
7 .6 comunicar à Contmtante. no prazo máximo de 24 (ünt€ e quatro) horas quc antccede a dÂtâ da entrega
do nraterial, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com â devida compÍovação;
7 .7 - manter. duÍante toda a execução do contrato. em compatibilidade mm as obngações assumidas. todas
as condiçôes de habilitaÉo e quâlificaÉo exigidas na licitação;
'7 -8- indicâr preposto para Íepresenta-la durante a execução do contrato.

8.
8l

DA SUBCONTRÁTAÇÃO
Não seú adnítidã ít stbc.thoataúo do objeb licitatono.

9. CONTROLE E FI§CAIIZÁÇÃO DA EXECUÇÃO
9. I . A execuçâo do coÍtrato dêveÍá ser acompaniada e fiscalizada poÍ 0 I (um) ou mâis fiscais do contrato,
representântes da Administmção especialmente designados canforme requisitos estâbelecidos no art. 7 da lxi
N'14-133/2021. ou p€los respectivos substitutos. pcrmitida a contratâçâo do tercelros para assisti-los c
subsidiáios com infonÍaçôes pcnincntes a sssa atribuiçâo.
9 -2. O represeÍtânte da Contratantc deveÉ ter a qualiÊcação necesúía parà o acompaniameDto c mdrolc
da execução dos bens contmtados.

9.3. A verificação da adequaçâo do objeto contratual deveíá ser reêlizâdâ com base m6 critérios pÍcvistos
neste Termo de Referência.
9-4. O fiscal do contrato anotani em Ícgistro próprio todas âs ocorÍênciâs relâcionadas à execução do
contrato- determinando o quc for necessário para a regütarização das faltas ou dos defeitm observados:

9.5. O fiscal do cont.àto informaÍii a seus supcrioÍes, em tempo ltiibil para â adoção das medidas
coDvenientes. a situação que dcmandaÍ dccisão ou providência que ultrapasse sua competênciâ;

9-6. O fiscâl do conüaÍo scni alxiliado pclos óryãos dc assessorarnento juridico e de coÍtÍole irÍemo da
Adrninistraçâo. que dcverão dirimir dúvidas c subsidÉ-lo com informaçõcs relevant€s para prevenir riscos na
execução contÍaiü .

9-7. O descumpÍimetrto total ou paÍcial das obrigaçôcs c Ícsponsabilidades assumidas pela
CoütÍatada eoscjaÂi a aplicação de sançõcs administrativas. prcvistas nestc Tcrmo de Referência e na
legislaçâo vigentc.
9.8. As atividadcs de gestii,o e fiscalização da execuçâo mntratual dcvcm scr rcalizadas de forma
prevcntiva. ÍotineirÀ e sistemática, podendo ssr exercidas por servidores, equipe dc fiscalizáçâo ou único
se.vidoÍ, dcsdo que, no exercicio dessas atribuiçôes, fique assegurada a distioçâo dessas atiüdades e. em máo
do volume dc tÍab6lho, úo comprometa o desempenho de todas âs ações relaciooÀdâs à Gestão do Contrato.
9.9. A conformidade entrega do material deveni ser verificada juntamente com o documento da
CONTRÁTADA que contenlla sua relação detâlhâda, de acordo com o estabelccido ncstc Termo de
RefeÍência e nÂ pÍoposta. informaado as respectivas quaotidades e especificaScs técnicâs. tais como (em

cada caso): marcâ, qualidadc c forma dc uso.

9. I0. A fiscalizrção dc quc trala esta cláusula nâo exclui nem reduz a Íesponsabilidadc dÂ CONTRATADA.
inclusivc pcÉntc teÍceiros, por qualquer irregularidade no fomecimento do material pretenso.

IO. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÂO DO OBJETO
10.1 . O recebimento provisório seÍá realizâdo de forma sulÍl.ária. pelo rcsponsável por seu acompalhamcnto
e fiscalizaÇão. com verificação posterior da codormidadc do mat€Íial com as exigências contratuats:
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10.2. O recebimento dcfinitivo scrá reaLzado por servidoÍ ou comissão alesignada p"to 
"utoAááde'"'"'competente, mediaDtc termo dctalhado quo cômprovc o atondimento dits exigências contratuais:

10.3. O objeto do contralo podcÉ sor rejcitado, no todo ou em paÍte, quândo estiver em desacordo com o
coÍrtratoi
10.4. O recebimcnto provisório ou definitivo nâo cxcluim a responsabilidade civil pela solidez c pcla
s€gurança da obra ou serviço ou entrega dc itcns. nem a rcsponsabilidade eticopÍofissional pela perfcita
execuçâo do contratq nos Iimitcs cstabclecidos pcla lei ou pelo contratoi
10.5. O recebimento provisório ta.Ínbém ficara sujcito, quando cabivel, à conclüsão de todos os testcs e scrá
feito em até 0l (dia) apos a eniÍega dos itcosi
10.6. O re.ebimento definitivo será feito em até 03 (tÍês) dias apos a enüega dos itens:

10.7. A Coúratada §ca obrigada em 24 (vinte c qualro) horas a reparaÍ. corrigir, remover, reconstÍlir ou
substituir, à s-uas expensas, no todo o! cm pane. os itens que se mostrem defeituosos ou incorreções
resultantes da execução ou malcriais emprcgados, cabcndo à fiscalização úo atestar o Í€cebimento provisório
ou definitivo do pÍoduto até que sejam sanadas todas as cvontuais pe[dências quc possarn vir a seÍ âpontadas
no Recebimento PÍovisório oll Dcfinitivo-
10.8. O Íecebimento proüsôrio ou dcfinitivo do objcÍo nâo cxclui a rcsponsabilidade da ContÍaladâ pelos
prejuizos resultantes da incoÍrcta cxccuÉo do contmto. ou. em qualqucr época, das garartias concedidas e das
Íesponsabilidâdes assumidas cm coítralo e por forçâ das disposiçõos legais cm vigor.

11. DO PAGAMENTO

I L L O pagamento advindo do objeto seÉ prov€niente dos recursos do(s) óEâo(s) participanto(s) e seÍá
efetuado até 30 (trinta) dias contados da datâ da apres€ntaçâo da nota fiscayàtuÍa deüdamcnte atestâda pelo
gestoÍ da contratação.

I 1.1.1. A nota âsaal-/hÍura que apresente incoÍÍeções sená devolüda à contrâhda para as devidâs corrcçôes.
Nesse câso. o pÍazo de que trala o subitem a erior corneçará a fluir a paÍtir da datâ de apresôntação dÂ oota
fiscalfatüa co.rigida.

I I 2. Não seú cfctuado qualquer pagâmento à cantratada, eú c:lso de descumprimento dâs condiçôes de
habilitaÉo e qualúcaçâo exigdas na licitagào.

I 1.3. É vedada a rcalização de pâgâmento antes da exeaução do objeto ou se o mesmo nâo estivd de âcordo
com as cspccifica@s deste instrumento.

11.4. Os pâgâmentos encontram-se ainda condicionados à apresentaçâo dos seguintes comprcvantes

a) Prova dc Í€llaridade com a Fazenda Nacionâl seni efetuadâ mediante apreseDtaçâo dô certidâo
cxpedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita FcdcrÀl do BÍasil (RFB) e pela Procuradoria4eràl dâ
Fazenda Nacional (PGFN), referentc a todos os cróditos úbutirios fêdcr.is e à Diüda Ativa da União (DA[I)
por elas administrados, inclusivc os créditos tributários relalivos às contribui@s sociais prcüstas nas alineas
"a" a "d" do parágrafo único do afi. ll da t-ci no t.2I2, de 24 dcjulho de 199I.
b) Comprovação dc rcgularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atravcs dc CcÍtidâo
Consolidâda Negativa de Débitos inscritos na Divida Ariva Estadual-
c) ComprovaÉo de Íegularidade pâra com a Fazenda Municipal deveEi ser feitê através de Certidiio
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
d) Píova de situaçâo regular peratrte o Fundo de Garantia por Tempo de S€rviça FGTS, atraves de
Certificado dc Rcplaridade de Situaçâo - CRS.

§) Prova de situa{âo regular peranle a Justiça do Trabalho. atraves da Certidão Negâtiva de Débitos
Tràbalhist s CNDT- conforme Lei 12-440/2011.
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I 1.5 Toda a documentaçai,o exigidÂ devení seÍ apresentada em original ou poÍ qualquer p.o"I3O.Ou-"'
Íeprografia, obÍigatoriamente autentrcada em canório. Caso estâ documentação tcnha sido emitidÂ pela
Intemet. so scrá acaita apos a confirmaçâo de sua âutenúcidade.

12. REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos c irrcajrstávois no pmzo de um ano contâdo da data limite para a apresentação das
propostas.

13. DAS INFRÁÇÔES E SÂNÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
13.1. O ücitrntê ou o aotrtrst.do serí responsebiüzedo administrativrmente pelâs sêguintes inírrções:
ll.l.l. dar câüsá à insxecuçâo parcial do contratot
ll.l.2. dar causa à ine\€cuÉo pãrcial do contrato qu€ caus€ grâvc dano â AdministÍâçáo. âo filtrciommenlo dos
serviços priblicos ou ao iÍüeÍcsse coleúvo:
Il.l.3. dâr calrsá à ircxeqrçáo lolal do contrâtoi
13.1.4. dei\.ar de eÍregar a docuf,entaçâo enigida para o certame:
13.1.5- úo manler â proposta salvo em decorÍêocla de fato supervenicntc doidâmcntejustificado:
13.1.6. não celcbÍar o contrâto ou iostn]metrlo eqüvalenle ou não eÍüaegâa â documeítaÉo exigidâ pdra a contrataçio.
quândo mnvoêdo denúo do prazo de vâlidâdc de $u propostr:
ll.l.7. ensejar o ÍelâÍdámento dâ e\ecuÉo ou dâ cntregâ do objelo dâ licitrção sem motivojustificado:
ll.l.8. apÍesenlar declanção ou docünredâÉo fâlsa exigida para o cerlarne ou preslâa declâraçáo fâlsâ d,râÍle â

licitâção ou â execuÇão do contrâlo:
13.1.9. ftaudâr a licilâçâo ou prâticar ato fraudulcnlo na execuÇâo do contmloi
I 3. l. 10. compoíar-se de modo iúidôneo ou comeler fiàude de guàlqrÉr naturezal
13.1.11. pràticâÍ ato6 ilicilos coÍll üías a frustrâÍ os objetiros da licitrÇâo:
13.l-l2prdticáÍâtolesivopreiislonoaí.5'dâtein"12.846.de1'deagoíodc20ll.
13.2. Serão rplicâdâr ao r€rponrável pelar inÍÍâçõca odúiÍiírativa! ar regui § 3rrçõe3:
11 2 t âdleíênciâ:
I3.2.2. mültar
13.2.1. impedimeÍto dê licitâr e conbãtâri
13.2.-1. dcclâração de inidoneidade para licitaÍ ou contraEr
13.3. Ne epücrção dâ. sztrçõês sêr:ao coNid€râdd:
l3.l.I. a nâtuÍezâ e â itraüdâde dâ infação cometidâ:
13.3.2. âs pecüiaridades do caso concreto:
t3.3.1. as circun§ânciâs âgrâvanlcs ou alenüanlcs:
13.3..r. os danos que dela proviereú parâ a Administãção Públicâ:
13.3.5. a implarüâção ou o apcrfeiÇoamento de pro8Íanu de nlegridâdc. conformc normâs e orienlaçôes dos órgâos de
contÍole.

13.4. A sanÇão prevista no subitem l.l.2.I seÍá âpúcâdâ e\clu§vafiente Frela irfrâção âdminsratira pIElistá no inciso
I do câpul do âí. 155 da Lci N" l{. 133202 l. quatrdo trâo s€ juslficâr a imposiçâo de penâlidade mâis grâvc.

13.5. A sânção pÍeriíâ no 14.2.2. cálculâdâ ná fonÍta do edital ou do contmto ou inst xmenlo equivale e- trão @eriÁ
s.Í infcrior a 0.570 (cinco décimos poÍ cenio) nem sup€rior â 30% (tÍmla poÍ c€nto) do l,aloÍ do contr:àto licilâdo ou
c€lebrâdo mm conúâlaÉo dircta e seá aplicada ao respoDsiiel poÍ qualqucÍ das intâ@s adminislr-ativas previslâs no
aí I55 da lÉi N"14.133/2021.

13.6. À saryâo prE!'ista m subitem 14.2.3 s€rá âplicâdâ âo Íespotr§.ável pelas infrâçô€s âdminisfttir'âs pÍct iías nos

incisos II. IÍl- IV. V. \4 e Vtl do cap|rl do aí- 155 dâ tri N'11.1]3/2021. quando não se juúficar a imposição de
peíâlidâde mâis gràvc. c impedini o rEsporsivel de licitár ou contmlâr oo âmbito da Administração Públicâ diÍeta e

indirúâ do eme federâtivo que liveÍ aplicado â sanÇão. pelo prazo ÍIíümo de 3 (lÍês) ânos.

13.7. A sançio prevista rc subiterÍ 14.2.4 sera aplica(h ao rcsporslivel p€las infra@s administÍatilâs prelislxs nos
incisos VIn. l)( ,( 1,0 e xII do caput do aí. 155 dâ L€i N"l1.l3l/2021. bem como pelas itrfi'a@s adminigrâlivas
prclistas no6 incl§os lI. l1I. lV. V. VI e \41do capul do referido artigo quejustifiquem a imposiçâo dc penalidade mâis

Brave que a satrção refeíalâ no subitem 1,1.6. e impedirá o íesponsálel de licitaÍ or cotrtmtar m ârbilo da Administràção
Pública dirElâ e indirsla de todos os etrtes federâtivos, pelo pràzo mhimo de 3 (Eês) ânos e miiximo de 6 (seis) anos.

13.8. A sânção cslâbelecida no subitem l{.2.1 sení pÍecedida de a&úse júdica e observal'á as scgüintcs rcgrãs:
quândo @licadÀ scni de comp€tênciá exclusiva do secÍetário municipall

f
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13.9. As sánções pÍeviíâs nos subilens ,,í 2 l. 14-2.1 e l.+.2.,t podcÍâo s.Í aplicadas cumulauuuor*rc corn'iaçq,iç1r.'
no sllbitem l{.2.2.
13.10. Se â muftâ âplicâdâ e âs indenizaçôes cabiveis forem superiores ao vâlor de pâgame o errntualmenlc dcvido
p€lâ ÀdrnhistBçâo ao conEalado. além dâ p€rdâ dessc !a]oÍ. a difercnçâ será d,esco âdâ dâ gâranúa prestâdâ ou sení
cobrada juúcialmente.

13. I l. A âplicaçáo dâs sân@ oe$e termo trâo e\clü. em hiÉt€se al8una. a obrigaqào dc Íepâração integral do dâno
causâdo à Administràção Ptiblicâ.

14. DA APRESENTAÇÃo DAS pRoposrAS DE pREÇos:
l4.l As propostas dcverão ser prccnchidas cm via única. digitada ou impressa por qualqucr processo
mccânico, olctÍôDico ou rnanual. scm emcndas. lasurís ou entlelinhas, em papel timbrado da empÍesa
assinadas na última folha e rubricadas oas dcmais por pessoa lcgalmente habilitada.

14.2. As pRoposrAs DE pREÇos DE\tsRÃo, ÂrNDA, coNTER:
ll.2.l- A râzáo sociâI. Iocâl da scdc e o númelo dc inscrição no CNPJ da liciladei
l{.2.2. Assinatura do Representa e Legali
ll.2.l. Indicâçâo do prazo de validade dás proposlâs. não inferior â 60 (sessenlâ) diâs. conkdos dâ dâtâ dâ âpreserüaÇão

dâs mesmâs:
14.2.{. PÍeço lolal pmposlo. colâdo em moeda IlacioDâ|. eú âlgarismos e por e\1enso. já con§dcradâs. no mesmo. lodas
âs dcspcsâs. inclusirc tributos. mâedc-obra € üânsponq incidctrlcs dircla ou indirelameÍle no újeto deste TeÍmo de
Ref€Íência. Em caso de dilergência enlie os vâlores unitirio e total. prevalecera o uniúrio. c cntÍc os crpressos em
âlgarismos. c poÍ cxlenso. preval€ceú o por exlenso.
11.2.5. Correrão poÍ mnla dâ pÍoponenlc vencedoD lodos os custos que pon€ntura dei\ar de explicilâ, cm sxâ

Proposlâ.
l.l 2 6. A apÍesentaÇâo da propostâ implicará plena aceilaçâo. poÍ paíc dá proponcnle. dâs condiçôês esàbelecidâs
nestc Termo dc Rcfcrênciâ.
14.2.7. ApÍesenlaÍcm prcços cxccssivos ou Ínánifcstamcnle incrcquileis. assim considerados âqueles qüe não !-ed|afl a

leÍ demon$ada a sua viâbilidâde âtraves de docume âção que mmprove que os sustos dos insrunos são cocrentes com
os dc mercâdo c que os coeficientes de Fldulividâde sâo compativeis com o fomccimento do objeto. úo se âdmitiÍdo
complementaÉo poíeÍior.
lJ.2 8. Nào at€nderem às exigêÍcias contrdâs neste Termo de Refeiêúciâ.

15. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
15.1. As pÍopostas de pÍeços dcverão ser enviadas ao c-mail çq!!4g!pggç99, j4gq@gq4i!,ç94 dentro do
prazo estab€lecido no pÍeâmbulo dcstc aüso. obcdcccndo os critérios de apresentaçâo de propostas e todos os
âtôs formais e mâteriÂis a ela inerente.

16. DA ANÁLIso DAs PRoPosrAs
16.1. Ànalisadas as prôpostâs quânto à conformidade com os requisilos deste Termo de Rcfcrência- o
Ordenador dc Despcsas promoverá â d€sclassificaçâo das propostâs dcsconformcs ou incompativeis. para. em
seguida. procedcr à diwlgaçâo do resultado do julgamento.

16.2. E facultado ao OÍdeíador de Despesas promover diligência des;tüuda a esclarecer ou complem.ntar a
instruçào do píocesso. vcdada a inclusão posterior de documcDto ou hformação quc deveria constar
originariamente da proposta.

16.3. Após a aniílise das propostâs de preços scrá feito o Mâpa CompaÍâtivô conteído a Ordem de
classificasão das Propostas dc Preços, sendo feita a posterior convocação da primoira colocada pam
apresentaçio dos documentos de habilitaçào.

17. Dos DocuMENTos DE HABrLrrÂÇÃo Do FoRNECED0R
17.1. Os documeÍÍos serâo solicitados â empresa que apresentâÍ a propostâ de meÍ,or valor e constituirâo
dc:
17.2. A documcotâçâo relaura à llABtLITAçÀO JURiDICA consrsre em:
I4.I.l-1. REGISTRO COMERCIÂL. no caso de Êmpresário individual. no registro público de empresa
mcrcantil dâ Junta Comercial: devendo- oo caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agênciâ, aprcsentâÍ o
Íegistro da Junta ondo opcra com ave.baçâo no Íegistro da Jünta ondc tcm scdc a matriz.

w
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15.1.1.2. AIO CONSTITUTwO, ESTATIITO OU CONTRATO SOCIAL em ügor deüdamente regÍ&refu,.o'
no registro público de cmprcsa mcrcantil da Junta Comcrcial, em se tratando de sociedades empresáLrias e, no
caso dc socicdades por â4ôcs. acompanhado do documeDtos dc cleição de sous administÍadores: devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o r istro da Junta onde opera mm averbaçâo no
registro da Jufiâ onde-tem sede a matrü.
15.1-1.3- INSCRIÇÀO DO ÀTO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples cxceto cooperativas -
no Cartório de Registro dâs Pessoas Juridicâs aampaaiada de prova da direto.ia em cxeÍcicio: devendo. oo
câso de a licita.nte ser a sucursal. filial ou âgênciâ- apÍeseDtar o registro no Cartório dc Rcgisüo das Pessoas

Juridicas do Estado onde operâ com âveóaÉo no Cartório onde tem sedc a matriz.

14.1.1.4. Em se tmtando de micÍoempreendedor indiüdual MEI: Certificado da Condiçâo dc
Microcmpreendedor Ú:dividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à vcrificaçào da autenticidade no

sitio rr §1\ portâLldorimpreondcdor g!t-b'i
15.1.1.5. DECRErO DE AUrORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm
funcionameito no País.
15.1.1.6. Cedula de idcntidads do rcspoosávcl lcgal.
15.i.2. À documcntação rclÂtiva à REGIILARIDADE FISCÀL E TRABALHI§TA coísiste em:
15.1.2.l. Prova de inscnçâo no Cadasüo NacioÍal de Pessoa Juridicâ (CNPJ).

15-1.2.2. Prova de ilr§criçâo no cadâstro de contribuiotcs cstadual (CGF) oü municipa.l 0SS). conforme
o caso, rclaúvo ao domicilio ou sede do licila.nte, p€rtitrente ao seu ramo dc alividade e compatível com o
objeto contratual:
15.1.2.3. Prova de regularidade para mm a Fazenda Federal, Esladual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante:
a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante âpresentação de certidiio
expedida conju âmente pela Secretaria da R€ceitâ Federal do Brasil (RFB) e pcla Procumdoria-Geral da
Fazcnda NacioDal (PGFN), refercnte a todos os cÍeditos tributáÍios federais e à Diúda Àtiva da União (DAU)
por elas ad$inistrados. inclusivc os c.éditos tribuli.ios relativos às contribuiÉes sociais preüstás rlas alineas
'à" a "d" do paÍágrafo único do art. I t da l,ci n" E.212. dc 24 dc jütho dc 1991.
b) A comprovaçâo de regularidâde p:rÍâ com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de CeÍtidâo
Consolidada Negaüva dc Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazeoda Municipal dev€É ser fcita atravcs dc Ceíidâo
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Âtiva Municipal.
14 1.2.4. Prova dc situaçào regular perantc o Pundo de Garantia por Tempo dc Serviço - FCTS. atraves de
Certificado dc Regularidade de Situaçâo - CRS.
15.L2.5. PÍova de situa4ão regülar pcrade a Justiça do Trabalho. atraves da Cenidão Negativa de Débitos
Traba.lhistas - CNDT, mnforme Lei 12.440/201 l.
l5-2. A habilitâçâo econômico-finrnceira seÍá aferida mediaíte a yerilic.çâo dos següintes requisitos:
15.2.1. Ce,tidâo negativa de fcitos sobrc àlência cxpedida pelo distribuidor da sedc do licitantei
l5-3. Declarâção em Cumprimento do disposto no inciso )çXXIII do art. ?" da Constituição Federal-

14-4. Consulta dê licitaítes pcssoa juridic& Coísultr Consolidâd. de Pessoa Jurídica do TCU
ft !tDÀ:119!Édaçs!plépp§ Ir!-car.br/).
15.5. O critéÍio de julgamento da pÍoposta é o menor preço por item.
17.3. As rcgras de desempate entre propostas sâo as discriúinadas no artigo 60 da [,ei Nol4.133/202t.

Tauá - CE. 2E de abril de 2023

Wal on Silva
Ordenador de Despesâs da SecÍetâíâ de

La7x,Í
Tunsmo e
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ANEXO í _ MINIITA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM Â
PREFEITURA MUNICIPAI DE TAUÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER, COM A
EMPRESA 

-, 

PÁR,{ O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARÂ:

A Prcfeitura Municipal de Taú, âtravés da SecÍetaria de CultuÍE Turismo e Lazer, pcssoa juddica de direito
público intemo, com sedc à Rua ......-.................-.... inscrita no CNPJ/MF sob o no ..................... neste ato
representada por scu Ordcnador de Despesas. Sr. .-.............-...... doravalte dcnominada dc CONTRATANTE
c. do outro lado. a empÍesa .... ..... ...... .......... - insc.ita no CNPJ n' . . .. . , com endeÍeço na Rua

rcpÍesentâda por seu s&io adminislÍador. Sr. ........................ portador do CPF n' .......-..........
ao fim assinado. doravante dclominada de CONTRATADÀ dc acordo com o Proccsso dc DispeÍsa de
Licitação nn .-.........................., em conformidade com o que pÍeceitua a l-ei n' 14.133. de l" de abril de 2021.

Úcitando-§e os contÍatântes as suas normas e àrs cláusulas e coídiçôes a seguir ajustadas:

CLÁI]SULÂ PRIMEIRÁ - DO FUIIDAI}{ENTO LEGAI

l.l- PÍocesso dc Dispcnsa de Licftaçâo. de acordo com o art. 75, iDciso II. da tri n' 14.133. dc l'dc abril dc
2021, alterâda pefo DecÍeto 10.92212021. em harmonia com as instruFes preüstas no art. 72 deste mesmo
diploma legal, deridamente ratificado pclo(a) Ordcnâdor(a) dc Dcspcsas da Sccletaria de CultuÍa, Turismo e

l-azer acima indicado.

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 l- O prcscnle contralo tem por objeto e a

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 . I - A CONTRATANTE pagani ao CONTRATADO pcla crccuçâo do objeo dcstc contrato o valor global dc
R$

CLÂÚSULA QUARTA . DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

4.1. Eígir o cumprimento de todas as obrigaÉcs assumidas pcla Contratada de acordo com o termo de
refeÍêncra e os tcrmos de sua proposta:

4-2- Exercer o acompanharnento e a fiscalizaçâo da contrataçâo, por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detcctadas. indrcándo dia. môs c ano. bcm como o nomc dos
empÍcgados eventualmente envolvidos, c cncaminll,ndo os apontamcntos à autoridâdc compctcntc para as

providências cabiveis:
4.3. Nonficar a Contratada por escrito dâ ocorrência dc cvcntuais impcrfciçõcs. falhÂs o! irregulaÍidadcs
constatâdâs no curso da cxecuÉo da execuÉo contrâfua|. fixa.ndo prazo pam a srür correção. certificando-se
que as soluçôes por ela propo§fas §cjam as mÂis âdequadâs;
44. Pagar à Contratadê o valoÍ resultantc do fomccimcnto, no prrzo c condiçôcs cstabclccidas ncste
Termo de Referência:
,1.5. Efetuar as retenções tribufirias devidâs sobre o valoÍ da Nota FiscâL{Fâtum dâ mntrÀtada. no que

couber. cm coúormidade coÍna Iegislação vigênte.
4-6. Não praticar atos de ingdência na administração dâ Contratada, tais como:

{
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4.6,1, exeÍcer o podcr de mando sobrc os ompregados da Conratada, dcvcndo reportar-s€ sômÊote aos
pÍspostos ou respoDsávcú por cla indicados, cxceto quando o objcto da conlrata€o previr o atendimento
diÍeto. lais como nos scn rços ds reccpÉo e aporc ao usuáno:
4.6,2. direcionar a contratâ{âo dc pcssoas para tmbalhar nas cmprcsas Contratadas;
4.6.3. promover ou accitar o desvio de furyôcs dos trabalhadorcs da ContratadÀ mediantc a utilizaçâo destes
em atividades distintas daquelEs previstâs no objeto da contÍatação € em relação à fimÉo especificâ para a
qual o trabalhador foi contmtado: e

4-1- Fomecer por cscrito as informâções nccessáÍias pam a cntÍega dos objetos do contrato:
4.E. Cientificar o órgâo dc rcprescntação .iudiciâl do municipio paÍa adoção das mcdidas cabiveis quando

do descumprimento das obrigações pela Contrarada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGÂÇÕES DÂ CONTRÁTÂDA

5.1. A ConúaÍada dcvc cumprir todas as obrigaÉes coDstantes no termo editaVtermo dc rcfcrôncia. scus
anexo§ o sua proposta: assumindo como exclusivarnentc os riscos e as despesa§ decoúentes da boa e perfeita
e\ecuçâo do objeto e, aindal
5.2. MântÉr o fomecimento com todos os Íequisitos ncccssários ao cumprimcnto das qrpecificações

solicitadâs e de acordo com as nornras vigcntos:

-í.3. Efctuar a sntrega, qu:rndo for o carso, em perfeitas condiçôes. conforme especificâções, píazo e locâl
constantes na ordem de compra, acompaDhado da respccliva nota fiscal. na qual constaÍâo as indicaçôes
referentes a (quando tenha): marca, fabricartc, modelo. proccdência e prazo de garânüâ o! validade:
5.4. Os ltcDsilios, como pratarias e talheÍes. devedo seÍ cedidos pelo (a) contmtado (ali
5.5. Atender pÍontamente c prestaÍ os scrviços, objeto da presente contrataÉo, mediantc aprcsentaÉo dc

requisição. conforme cspecficações dâ Cláusula do Modelo de Execuçâo do Objeto do Termo de RefeÍência:
5.6. substituir. repaÍ'àr ou corrigiÍ. à suas oxpcnsas. l1o prazo fl\ado neste Tcrmo de Rcfcrênciâ. os itcns.

que por ventur4 tcnhÂÍn sido apÍesentados com defeitos. foÍa do prazo de validade ou danificados:
5.7. comunicar à Contratantg no pràzo máximo de 24 (ünte e qualro) horas que antecede a data da entrega

do mâteilal, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
5.8. manter. durânI€ todÀ â execuçâo do coDtrato. em compatibilidade com as obrigações a§sumidas. todas

as condições dc habiütação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo:
5-9. indicar prcposto pâra Íepresenú-lâ durante a execuçâo do contrato.

CLÁTJST]LÂ SEXTA _ DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1- O crntrato terá o prâzo eté 3l de dezembrc dê 2023- contados â paÍtir da data de sua assinaturÀ
podendo seÍ prorrogado nos carsos e fonnas prcvistos tro ârt- I t l. da Lci n' 14.133. de I" dc abril de 2021;
6.2- O objeto do coítraÍo seÉ recebido pclo liquidânte na respec{iva Secretaria de Culturá- Turismo e L:rzcr.

dc amrdo com o Termo de Roforência.

CLAÚSULÂ SÉTIMÂ - DAS CONDIÇÔES DE PAGÂMENTO

7.1 O pag.mento advindo do objeto será p.ovcoicntc dos Íccursos do(, óEão(s) participanto(s) € scní
efetuado âte 30 (trinÍa) dias contâdos da data da apresentâçâo da íota fiscâUfatura deüdamente atestada pelo
ge§tor da coitrata§âo.

7-2- A nota fiscaL/fatura quc aprcsentc incorreções será devolvida à mntralada pará as devidas colreçôes.
Nesse câso. o prazo dc quc trata o subitem anterior começaná a flúr a partir da datâ de apresentação da notâ
fiscâYfatua corrigida.

7.3- Não será efetuado qualquer pagamento à coÍrtratadâ, em caso de descumprimento das condiçôes de

habilitaqào c qualincâÇão exigtdas nâ licitrasào

7 -4 . É vedada a realização dc pagamento afit€s da execuçáo do objeto ou se o mesmo não estiveÍ de acordo
com as especiflcaÉcs deste instrumento.
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7 .5 . Os pagamentos encontram-se âinda mndicionados à apresentação dos seguiítes comprovarÍes

a) PÍova de regulaídade com a Fâzendâ Nacional scÉ cfctuada mcdiante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pelâ SecÍ€taria dâ Receita Fodcral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4cml
da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os cróditos tributários federais e à Diüda Àtivâ da
Uniâo (DAU) por elas admini«rados, inclusive os cÍeditos tíibutários Íelativos irs contribuiçõcs
sociais pÍevistás nas alíneas'ã" â ''d'' do panigrafo úmco do aÍt. l1 da Lei n' 8 212, de 24 dejulho de
I99I,

b) Comprolaçâo de regularidade p:ua com â Fazcnda Esadual delcrá s(,r feitâ através de Certidâo
Consolidada Ncgaliva dc Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual .

c) Comprovaçâo de Íegularidade pâra com a Fazenda Municipat dcvcrá scr fcita dravés de Certidão
Consolidada Negariva de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

d) Prova de situação Íegular perante o Fundo de GaÍantia por Tempo de Sêrviço - FGTS, atravcs dc
CeÍtificado de Regularidade de Situação CRS.

e) Prova de situaçâo r úla. perante a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Ncgativa de Débitos
Trâbalhistas - CNDT- mnforme Lei 12.440/2011.

7.6.Tcda a documentação exigida deveÍá ser apresentadâ em oíginal ou por qualquer processo dc
rcpÍografiÀ obrigaloriâmente autenticâda em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
Intcmct. ú será aceita após a confimrÂção de sua autcnticidadc.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECUR§OS

t.l- As dcspcsas dccorÍenl€s dÂ mfirataçâo mrreÍâo por conÍa, dos recusos prôprios Secretâria de CulturÀ
TuÍismo e Lazer, ao aÍnparo da dotação orçâÍnentária n" 0501 13 122 100'7 2.01I: El€mcnto dc dcspcsa n'
33.90.30.00; Fonte: 1.500.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são fixos e irreâjustáveis no pÍtzo de um ano contado da dâta limite paÉ a apresentação dâs
pÍoposlas:

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS AITERAÇÔES CONTRATUAIS

10.l- A CONTRATADÀ fica obngadâ a accitâr. nas mesÍnâs condiçôes conmtuais, acÍéscimos ou supressôes
no quantitativo do objcto contraEdo, alé o limite de 25olo (!int€ c cinco por cento) do valoÍ inicial atualizâdo
do Contrato. na forma da ki nq 14.133. de l" de abril de 202I.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRÁ - DAS SÂNÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

I1.1. O contratsdo seró responsabilizado admilistrâtivâmente pelss seguitrtes inÍrsç6es:
I l.l. l. dar causa à inexecução parcial do contrato;
I l. t.2. dar causa à ircxecução parcial do contrâlo que câuse grave dãno à Administraçâo, ao fu[cionamcnto
dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo:
I l. L3. dar causa à ine\ccuçiio total do contlato:
I l.l 4. deixar de cntregar a documentaÉo exigida pam o certârne;
11. 1.5. úo Ínant€r a proposta. sâlvo em decoÍência dc fato superveniente devidâmentejustrficado:
I l. L6. 0âo celebrar o contrato ou instrumcnto cquivalentc ou nâo cntrcgar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;
lLl.7. ensejar o retârdamento da execuçâo ou da entÍcga do objeto da licitaçâo s€m motivojustúcado;
ll.l.8. âpresentar declaraçâo ou documültação frIsa cxigida paÍir o c{rtar.e ou prest4r declaração falsa
duÍa!rc a Iicitaçâo ou a execuçâo do contrato;
I 1.1.9. fi'audar a licitação ou praticaÍ ato fi'audr ento na execução do contmto:
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1 l.l. 10. mmpoíaÍ-se de modo inidôneo ou comotcr frâude de qualquer natuÍeza:
I l. L I l. praticar alos ilicitos com vistas a frustÍar os objetivos da licitaqâo:
l l. l. 12. praticâr ato lesivo previsto no art- 50 dâ Lei n' 12.846. de l' de agosto dc 2013.
11.2. S€rão .plicedes so responsável p€lrs iíÍrâções âdministrstivâs âs següintes saúç6es:
I 1.2.1. advertêrcial
11.2.2. multa:
I I.2.3. impedimento dê licitar e contratar:
I I 2.4 declaraçâo de inidoneidade para licrtar ou contratar.
11.3. Ne eplicxção drs setrçôes serâo considerâdos:
I 1.3.1. a nâtureza e a gÍaüdade d.a inliaçâo cometidâ:
I I.3.2. as peculiaridades do câso concretoi
I 1.3.3. as ciÍcrrnstâncias agÍirvantcs oü ateíuantesi
I I 3.4. os dÂros quc dela provicrcm para a Administraçâo Pública:
I L3-5. a implantação ou o aperfeiçoarnento de pÍoglamÀ dc integridâde, conforme normas c oricnta@s dos
órgãos de contÍole.
114. A sanÉo pÍcvistâ no subitcm ll.2.l seÍá aplicâda exclusivamcntc pcla infÍação administrativa
prevista no inciso I do câput do art. 155 dÂ l,ci NoI4 133/2021. quândo nâo se justificar a imposiçâo de
penalidadc mais grave.
I 1.5. A sançâo prcvista no I I 2 2. calculadâ na forma do edital ou do contrato ou instrumcnto equivalente,
nâo poderá ser inferior a 0.5o% (cinco décimos por cento) ncm srpcrioÍ â 30o/o (trinta por cento) do valor do
contralo licitâdo ou celebÍado corn contrataçáo direta e seni aplicada ao rcspoosavcl por qualquer das infia@s
administrativas previstas no aÍl. t55 da l-eiN"14.133/2021.
11.6. A sançào prevista no subitem 112.3 será aplicada ao responsável pclas inflaÉes administrativas
pÍevistâs nos incisos II. I[. ry. V. VI e VII do caput do art. li5 da ki N"I4.133/2021. quardo nâo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave. e impedirá o rcsponsável de licitâr ou contratar no âmbito da
Administração hiblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pclo prazo nráximo de 3
(três) anos.
11.7. A saíçâo previstâ no subitem 11.2.4 seni âplicada ao responsável pelas fufraçõcs administÍativas
pÍevistâs nos incisos VIU, IX. X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei N"14.133/2021. bcm como pelas
infrâções adíinistrativas pr§".-.isús oos incisos lI, III. tV. V. Vl e Vtl do câput do Íefcrido artigo que
justifiquem a imposiçâo dc pcnalidado mais gÉvc que a sânçâo ref€rida no subitem 11.6. c impcdiÍá o
responúvel de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Ptiblica diÍefâ e indireta de todos os entcs
federativos, pclo prázo minimo dc 3 (tr&) anos c nliximo do 6 (seis) anos.
11.8. A sanÉo cstâbelecida no subitem I12.4 será precodida de a&ilisc juridicá e observará as seguintos
regl1ts:

17.8.1 quando aplicadâ, será de competência cxclusiva do sccrctiário municipal:
11.9. As sançõcs previstas nos subitens lt.2.l, I1.2.3 e I I.2.4 podcrâo ser aplicadas curnulâtivameme com
a previslâ no subitem I 1.2.2.
I 1. 10. Sc a mulfa aplicâda e as indenizações cóiveis forcm supenores ao valoÍ de pagâmento eventualmente
devido pcla Admrdstraçâo ao contratado, além da perda desse valor. a difcrcnça serii descontadâ da garantia
prestada ou será cobíada judicialmente.
lll l. A aplicação das sanções neste krmo nâo exclui. em hiÉtcse algurna. a obngaçâo de reparação
integral do daao causado à Administraçâo Pública.

cLÁusULA DÉCIMÁ-SEGUNDÂ - DA REscIsÃo

12.l- A rescisão contt_atual poderá ser

a) Determinada poÍ ato úrilatcral c cscrito da CONTRATANTE. nos termos do aí. 138. da t"ei n! 14.133, de
l' dc âbnl dc 2021l

b) Amigávcl. por amrdo enúe as paíes. na formÂ dos artigos 137 c 138. da Lci n'' 14.133. de l' de abril de
2021. mediante autorização escrita e fundâmentada da altoridade competente, reduzida a tcrmo no processo
liciratório. desde que haja convcniôncia da Administraçãol
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12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA. será csta rcssarcida dos pÍejuizos
regulameítar€s compÍolados. quando os houver sofiido;

c|,ÁusuLA DÉCIMA-TERCEIRÁ - DAs DlsposÍcoEs FrNds

13.l- Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestaçâo finâI. complela c ciclusiva, do acordo
entre elas celebmdo:

13.2- Obrigaqão da cantratado de manteÍ. duÍante toda a execução do ContÍâto, em compatibiliclade com as
obaigaçõcs poÍ ele assumidâs, todas as conúções de hab itaÉo c qualificaçâo êxigidas neste processo.

cLÁusuLA DÉctMA-euÁRTA - Do FoRo

l4.l- Fica eleito o foÍo da Comarca de Tâuii! pam conhecimento das queÍôes relacionadas com o presente

Contrato que úo forem resolvidos pelos meios adminisüativos.

E, assirÍL iDteirâmente acordados nas cláusulas e condiFes retro-€stipuladas. as partcs contÍatantes assinâm o
presente instrumento. cm duas vias, para quc surtam seusjurídicos e legais efeitos.

Tâú - CE- de & 2023

(Nome do Ordcnador de Despesas)

Searetaria do

CONTRATANTE

TESTEMUI\IHÂS:

Nome do Rcprcsentantc da Emprcsa
Nome da EmpÍcsa
CONTRÁTADA

2
Nome
CPF:

Nome
CPF:
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